
INDICAÇÃO Nº 
1754
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto a liberação de recursos financeiros, no importe de R$  250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta  Mil Reais), visando a construção da sede dos PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, no Distrito de Itaboa e da Vila da Raia, município de RIBEIRÃO PRETO/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é de extrema importância tendo em vista a precariedade das instalações existentes atualmente, sendo que as duas são locadas e já foram alvo de diversas autuações feitas pelos órgãos reguladores.

Considerando-se ainda que os municípios passam hoje por série crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades  também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação desta, à vista do interesse público da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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